
PORTARIA NATJUS 1/2023

CONSIDERANDO o  aumento  exponencial  de  consultas  ao  NATJUS  e  a
necessidade de racionalizar recursos e atender ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que  compete  à  equipe  administrativa  a  formatação  dos
arquivos dos processos e sua posterior disponibilização aos pareceristas;

CONSIDERANDO que os pareceres devem ser redigidos em tempo razoável;

CONSIDERANDO que os  processos possuem arquivos desnecessários  aos
pareceres, os quais foram analisados em reuniões e posterior trabalho de identificação e
orientações anteriores;

CONSIDERANDO que  esses  arquivos  desnecessários  prejudicam  a  leitura
célere  dos  autos  pelos  pareceristas,  sendo  possível  a  sua  identificação  pela  equipe
administrativa quando da formatação do arquivo;

Determina:

Art.  1o No momento da formação do arquivo a ser  encaminhado aos pareceristas no
sistema  PROJUDI,  a  equipe  administrativa  do  NATJUS  deverá  excluir  a  marcação
atinente aos documentos constantes do anexo I desta portaria.

§1o Havendo dúvida sobre a natureza do arquivo, deverá a equipe administrativa abrir a
movimentação referente ao documento para verificar se enquadra-se no anexo, e, caso
persista a dúvida, deverá ser incluído no produto final.

§2o O anexo será revisto periodicamente para acrescentar ou suprimir categorias.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de divulgação ao NATJUS.

Goiânia, 5 de outubro de 2023.

Eduardo Perez Oliveira
Juiz de Direito

Coordenador do Comitê de Goiás do FONAJUS
Coordenador do NATJUS-GO



ANEXO I

ITENS DISPENSADOS DE SEREM ANEXADOS


